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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº: 12797/2025 

CONTRATO Nº: 056/2025 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONTRATADO: ALBERTO CARLOS DIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ sob o nº 
29.059.719/0001-80 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA TRIBUTÁRIA, VISANDO À PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO, ATÉ ÚLTIMA 
INSTÂNCIA OU FINAL DECISÃO, DE DEMANDA ADMINISTRATIVA COM A FINALIDADE DE 
RECUPERAR, JUNTO À UNIÃO, OS VALORES DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 
QUE NÃO FORAM DEVIDAMENTE RETIDOS PELO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, CONFORME 
DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 1.293.453 
(TEMA Nº 1130), BEM COMO PROCEDER À AUDITORIA E CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS 
RELATIVOS AO ISSQN, CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2003. Para o atendimento 
das necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

VALOR: A contratação proposta adota como forma de pagamento a remuneração condicionada 
ao êxito da recuperação dos créditos tributários, correspondendo a 20% (vinte por cento) do 
valor efetivamente recuperado para Município.  
 

NATUREZA DAS DESPESAS: 01.07.04.122.008.2804 – 33.99.39.05 

FONTE DE RECURSO: 1500/1704 

FUNDAMENTO: Elaborado em conformidade com o disposto no artigo 74, inciso III, alínea “c” 
da Lei nº 14.133/2021 

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025 

Seropédica, 09 de dezembro de 2025. 

 

 
Edilaine Graciano Ferreira Alves Evangelista  

Secretária Municipal de Suprimentos 
Mat. 290433447 
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